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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0529/2023
 
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria desta
Deputada o Projeto de Lei nº 0529/2023, de autoria da Deputada Ana Campagnolo,
que Dispõe sobre a instituição do Fórum das Licenciaturas no âmbito do Estado de
Santa Catarina, para adequação curricular das formações nas universidades às
diretrizes educacionais do Currículo Base da Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Médio.

 
 
 
Antes de emitir parecer conclusivo no âmbito deste

Colegiado, e para um melhor posicionamento acerca dos aspectos legais e
constitucionas, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno
deste Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0529/2023 à Casa
Civil, e, por meio desta, à Procuradoria-Geral do Estado, Secretaria de Estado da
Administração, Secretaria de Estado da Educação e Secretaria de Estado da
Segurança Pública para que encaminhe aos presentes autos sua manifestação quanto
à matéria.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputada Ana Campagnolo
Relatora
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Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 20/02/2024, às 12:14.


